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PROJETO DE LEI N° 074, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025.
Autoriza a abertura de crédito adicional
especial, por Excesso de Arrecadagao,
decorrente de transferéncias
voluntarias do Fundo Estadual de
Saude, e da outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE GUARA, Estado de S&o Paulo, no
uso das suas atribuicdes legais,

APROVA:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar crédito adicional
especial por excesso de arrecadacao.

o Ficha a criar — Valor: R$ 150.000,00 — Aquisicdo de Mini-Van
o Ficha a criar — Valor: R$ 100.000,00 — Custeio das ac¢fes programaéticas de
Atencédo Bésica da Saude.

Art. 2° O crédito adicional especial autorizado sera coberto com
recursos oriundos do Excesso de Arrecadacao, provenientes das seguintes transferéncias
voluntérias:

. Transferéncia voluntéria, do Fundo Estadual de Saude para o Fundo Municipal
de Salde — Emenda 2025.019.7489 — Deputado Estadual Carldo Pignatari.
. Transferéncia voluntéria, do Fundo Estadual de Saude para o Fundo Municipal

de Salde — Emenda 2025.287.74391 — Deputada Solange Freitas.

Art. 3° Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicacao, revogadas
as disposicdes em contrério.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARA, 13 de novembro de 2025.

FILIPE FURTADO DA ROCHA
Prefeito Municipal em exercicio
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